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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 032/2017 

 

Altera a Deliberação Consad Nº 026/2017 

que dispõe sobre a fixação dos valores das 

taxas e emolumentos para os cursos de 

graduação presencial, semipresencial e a 

distância (EaD), de Pós-graduação, de 

Extensão e da Escola de Aplicação Dr. 

Alfredo José Balbi, da Universidade de 

Taubaté, para o ano letivo de 2018, e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº PRF- 

559/2017, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica alterado o item 3 do Anexo I da Deliberação Consad nº 026/2017, que 

dispõe sobre a fixação dos valores das taxas e emolumentos para os cursos de graduação 

presencial, semipresencial e a distância (EaD), de Pós-graduação, de Extensão e da Escola de 

Aplicação Dr. Alfredo José Balbi, da Universidade de Taubaté, para o ano letivo de 2018, e dá 

outras providências, com a seguinte redação: 

 

“ANEXO I 

VALORES CORRENTES DAS TAXAS E EMOLUMENTOS PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

PRESENCIAL, SEMIPRESENCIAL E A DISTÂNCIA (EAD) PÓS-GRADUAÇÃO, DE 

EXTENSÃO E DA ESCOLA DE APLICAÇÃO DR. ALFREDO JOSÉ BALBI, PARA O ANO 

LETIVO DE 2018 

 

ITENS TAXAS E EMOLUMENTOS 2018        
(R$) 

Estudo de currículo para aproveitamento de curso superior para 
Unitau 
Estudo de currículo para transferência de outra IES para Unitau 3 

Reabertura de matrícula (em geral)” 

isento 
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 Art. 2º Ficam ratificadas as demais disposições da Deliberação Consad nº 026/2017. 

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 14 de dezembro de 2017. 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 15 de dezembro de 2017. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 


